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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) E MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO DO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LOBATO, ESTADO 

DO PARANÁ. 

 
 
 
 
 

 Referência: CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO DE LICITANTE  
 (ILEGALIDADE) – Irregularidades na documentação de licitante 

 
 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N°. 007/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 24/2024 

 

 

 
D MARIA ARBITRAGEM SERVIÇOS E EVENTOS ESPORTIVOS 

LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.800.338/0001-47, com 

sede Rua Vicente Mantese, nº 136, Bairro Santa Cruz, na Cidade de Taquaritinga – SP, CEP: 15.906-280, 

neste ato devidamente representada pela sócia proprietária BRUNA LUZIA DE OLIVEIRA 

PEREIRA, brasileira, casada, empresária, portadora do RG nº 47.129.188-2 SSP/SP, inscrita no CPF sob 

nº 392.461.748-10, vem, respeitosamente, perante a ilustre presença de Vossa Senhoria, com 

fundamento no Edital de nº 006/2024, combinado com a Lei nº 14.133/2021 incisos I e II do 

§ 1º do art. 165 e demais dispositivos legais pertinentes à matéria, requerer que se digne a receber 

e processar o presente RECURSO ADMINISTRATIVO , tempestivo, face ao resultado da 

licitação supracitada, que decidiu pela HABILITAÇÃO da empresa licitante-concorrente 

(“SALOMÃO ARBITRAGEM E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA – 

CNPJ/MF n.º 22.529.715/0001-79), pelas razões fáticas enunciadas e fundamentos 

jurídicos a seguir elencados, requerendo e expondo o seguinte, a saber: 
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1) DA TEMPESTIVIDADE E DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS: 
 
 

À título de introdução, certifica-se a tempestividade do presente 

Recurso Administrativo, pois segundo a lei em pleno vigor, nenhum prazo de defesa, 

recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do 

processo estejam com vista franqueada ao interessado, portanto, os prazos devem ser 

contados somente em dias úteis, ou seja, excluindo-se os finais de semana e feriados, uma 

vez que a repartição pública não funciona, inviabilizando a extração de cópias e vista dos 

autos. 

 

A empresa ora Recorrente consignou expressamente os seus 

protestos e intenções recursais. 

 

Destarte, foi concedido o prazo de 03 (três) dias para interposição de 

seu recurso administrativo, e aos demais licitantes, para apresentação de contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo desta Recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

Sendo assim, requer o regular recebimento, seguimento e 

processamento do presente Recurso Administrativo, haja vista a demonstração de sua 

tempestividade, encaminhando-se o mesmo para apreciação da autoridade administrativa 

competente, para fins de decisão final acerca do teor da peça manifestação/recurso, para os 

devidos fins legais. 
 

 

No mais, como é de conhecimento, a contratação pública via 

Licitação, por ser um procedimento vinculado, rege-se por determinados princípios, dentre 

tais é possível ressaltar o da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade e o da probidade administrativa. 

 

A peça de irresignação é proposta por empresa credenciada e 

participante do certame, o que atesta a sua legitimidade. Presentes, portanto, os 

pressupostos recursais. 

 

Data máxima vênia, infelizmente ao analisar os atos administrativos 

que resultaram na classificação da proposta/lances e habilitação da empresa Recorrida 

(“SALOMÃO ARBITRAGEM E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA – CNPJ/MF n.º 

22.529.715/0001-79), observa-se que o procedimento adotado encontra escoimado de vício 

e ilegalidade, deixando de lado os princípios aqui enumerados. Assim vejamos a seguir, a 

saber: 

 
 

2)  DOS FATOS: 
 

À guisa de preliminar, certifica-se que a empresa ora Recorrente 

participou do certame em referência, que foi destinado  “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/LIGA/ASSOCIAÇÃO, ESPECIALIZADA EM ARBITRAGEM 

PARA DIVERSAS MODALIDADES, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
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MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DO MUNICÍPIO DE LOBATO-PR” conforme especificação 

do objeto constante do edital. 

 
Como já é de conhecimento dos participantes, o edital estabelece as regras e as 

exigências que envolvem a licitação, sempre atendendo as previsões contidas nas leis de regência. Assim, 

cabe aos Licitantes observar se os documentos e demais informações apresentadas seguem fielmente aquilo 

que estaria sendo solicitado pela administração pública, afinal o Edital é SOBERANO, sob pena de 

inabilitação/desclassificação do concorrente, informação que consta expressamente do edital, vejamos: 

 

6- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 
 

6.1 Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação e que estiverem previamente credenciados por meio da 

INTERNET 

 

6.2 – NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 
 

6.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

 
 

Pois bem, segundo o edital, os licitantes deveriam se atentar a todas as 

exigencias e documentos solicitados ao longo do edital e que tenham objeto social pertinente e 

compativel com o licitado, bem como ter toda sua documentação, de acordo com o qye está sendo 

exigido em Edital, o que claramanente não aconteceu nessa licitação. 

 

Assim, após a fase de Proposta e Lances, quando da abertura e 

verificação da documentação de HABILITAÇÃO da 2° empresa melhor classificada, 

após analises e conferências pela Senhora Pregoeira e demais membros da Comissão de 

Licitações/Equipe de Apoio, concluiu-se que estaria Habilitada. 

 

A empresa Recorrente Observando-se que não havia regularidade 

nos documentos da licitante melhor classificada, no juízo de admissibilidade e 

habilitação da empresa proponente protestou em tempo hábil o seu interesse recursal, 

tendo em vista ter embasamento suficientes para inabilitação da empresa declarada 

habilitada, razão pela qual a sessão pública deveria ser suspensa, concedendo-se prazo 

suplementar para diligências e demais deliberações, averiguação dos documentos 
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apresentados: ATESTADO DE CAPACIDASDE TÉCNICA.  

 

Ocorre que, tal assertiva encontra-se despida de qualquer 

veracidade e, pelo próprio fato, a aludida não aceitabilidade da classificação e 

habilitação da empresa ora melhor colocada, ao item do objeto licitado, afigura-se como 

ato nitidamente ilegal, como ficará demonstrado ao longo das razões recursais. 

 

De proêmio, não pode ser admitido e tolerado a apresentação 

de documentos em desconformidade com requisitos de admissibilidade e 

veracidade, bem como fora dos ditames licitatórios. 

Dentre as exigências formuladas estaria aquela prevista na cláusula 

ANEXO 02 – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO. 

Para habilitação dos licitantes, como exigências da nova lei de licitações, serão exigidos os 

documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como os 

demais documentos e declarações que houver por bem ser exigido pela administração 

municipal. 

 

 
1- DESCUMPRIMENTO DAS EXIGENCIAS DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

                        

                          Ora é evidente que a empresa declara vencedora deixou de cumprir 

a exigência feita em edital e não atendeu  apresentou atestado de capacidade técnica 

em conformidade com a Lei, tendo em vista que os atestados apresentados são 

APÓCRIFOS, pois quando celebrad foi celebrado de forma irregular, tendo em vsta 

que a empresa era MEI, e somente desenquadrou do MEI dia 11/03/2024 como 

consta no deferimento da própria junta comercial. 

Solicitado o seu desenquadramento em 01 de outubro de 2023, vejamos:  
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Observa-se que em recente consulta sobre o cartão do CNPJ, conforme demonstrado 

acima, verifica-se que a empresa não trazia em seu cartão CNPJ cnae compatível com o 

objeto a ser contratado. 

Resta claro se não evidente que os atestados apresentados pela 

empresa SALOMÃO ARBITRAGEM E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA, não tem 

validade e segurança juridica, pois com uma breve pesqeuisa, se extrai os serviços que de 

fato poderiam ter prestado, in verbis: 



 

RUA VICENTE MANTESE N° 136 JARDIM SANTA CRUZ- TAQUARITINGA-SP CEP: 15906-280 – EMAIL DMARIAARBITRAGEM@GMAIL.COM/NEYTAQUA@GMAIL.COM 
FONE (16) 991608329   

 

Ora que se extrai da própria pesquisa feita, fica evidente que a 

empresa declara habilitada, na época da emissão do seu atestado não tinha CNAE 

compátivel com o objeto a ser contratado, pois fica evidente que o que trazia em seu 

cartão do cnpj, não tem absolutamente nada haver com o objeto presente, inclusive é 

vedado como demonstrado acima: ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÃO DE 

EVENTOS, EXCETO CULTURAIS E ESPORTIVOS. 

                                     

Resta claro, senão evidente, a impossibilidade de validação dos documentos 

apresentados. Obvio que o procedimento não encontra qualquer tipo de guarida, e deve ser revisto por 

essa comissão julgadora. 

 

Não é demais reforçar que o edital de licitação constitui instrumento para a 

consecução das finalidades do certame licitatório, quais sejam, assegurar a contratação da 

proposta mais vantajosa para a Administração e a igualdade de oportunidade de participação dos 

interessados. Dessa maneira, a interpretação e a aplicação das regras estabelecidas 

devem ter por norte o atingimento dessas finalidades. 

 

 

 A flexibilização do regramento gera insegurança jurídica, e fere 

princípios constitucionais importante como o da isonomia e igualdade entre os licitantes, 

colocando em  risco todos os atos posteriores praticados, já que a nulidade poderá ser alcançada.  
 
https://concla.ibge.gov.br/busca-online-cnae.html?subclasse=8230001&view=subclasse 
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Ignorar o problema relatado seria o mesmo que mudar as regras da 

licitação, o que também aconteceria se tal situação fosse considerada regular por esta comissão 

julgadora. 

Como se extrai do próprio site, fica evidente quais cnaes são 

compativeis com o objeto a ser licitado, vejamos: 

 

Diante do exposto é evidente que a contratação não pode ser 

firmada, com a empresa declara Habilitada/Vencedora, tendo em vista que o 

atestado apresentado é inócuo, pois quando celebrado com a administração que 

forneceu, não tinha objeto compatível, situação esse que se encontra com processo 

aberto no TCE/SP.  

O princípio do formalismo ou do procedimento formal decorre 

do princípio da legalidade e determina que a Administração, ao realizar licitação, 

deve obedecer a todas as exigências da lei e do instrumento convocatório do 

certame. 

Tais exigências habilitatórias têm por objetivo atestar se os 

particulares interessados em participar da licitação possuem personalidade e 

capacidade jurídica suficientes para serem titulares de direitos e obrigações 

perante a Administração Pública. 

https://concla.ibge.gov.br/busca-online-cnae.html?subclasse=9319101&tipo=cnae&view=subclasse 
https://concla.ibge.gov.br/busca-online-cnae.html?subclasse=9319199&tipo=cnae&versao=9&view=subclasse 
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A inabilitação da licitante que não apresenta todos os 

documentos de habilitação contemporaneamente, então, será motivada pela 

impossibilidade de aferir sua capacidade em atuar legitimamente como sujeito de 

direitos e obrigações no âmbito do objeto licitado. 

 

Logo, data máxima vênia, não há como sustentar à 

aceitabilidade documental para a Habilitação da empresa declarada como 

Vencedora do certame no Pregão Eletrônico n.º 007/2.024, pois, caso contrário, 

entraremos numa interpretação e política de desordem e de afronta à segurança 

jurídica. 

                                                    

É cediço que a licitação rege-se pelos princípios da legalidade, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo. 

 

  

Assim, para estabelecer quais os requisitos essenciais à 

participação das licitantes, a Administração dispõe de certa discricionariedade e 

deve avaliar a complexidade da futura contratação, estabelecendo os requisitos 

indispensáveis à garantia de uma perfeita execução do contrato por aquele que 

sagrar-se vencedor. À luz das características do objeto deve-se verificar que as 

exigências prescritas nos aludidos dispositivos são imprescindíveis para que a 

entidade avalie a capacidade e idoneidade dos licitantes em atender, de modo 

satisfatório, o interesse público almejado com a instauração do certame. 

 

A decisão de inabilitação da empresa declarada como 

Vencedora ao certame é, portanto, inevitável, e manter esta licitante no processo 

licitatório acarretará óbvia violação aos PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, 

MORALIDADE, ISONOMINA E DA ESTRITA VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO e, que, como lecionam os mestres, é um dos 

pontos basilares do processo licitatório. 

 

 

O não atendimento de itens e requisitos exigidos no edital 

determina a inabilitação, nos exatos termos da decisão abaixo, de lavra do Superior 

Tribunal de Justiça – STJ, in verbis: 

 
“16009210 – ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO – 
CONCORRÊNCIA – EDITAL – REQUISITOS – HABILITAÇÃO –  
Não atendendo aos requisitos exigidos no edital ocorre a 
inabilitação em processo licitatório de concorrência. 
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Segurança denegada. (STJ – MS 5829 – ES – 1ª S. – Rel. Min. 
Garcia Vieira – DJU 29.03.1999 – p. 58)” (o grifo é nosso) (In 
Juris Síntese) 

 

Bem instruída, estão assim, as bases da já sólida razões 

recursais, com jurisprudências de nossos tribunais pátrios, porquê pelo qual não se 

deve apenar servidores que de tudo fazem para prevalecer a finalidade da licitação, 

qual seja, a concorrência e a isonomia, fundamentada na perspectiva de ação do 

poder público, que muito das vezes fica entrevado por falta de ser alavancado em 

procedimentos demorados, pelo princípio da simplicidade, para alcançar- se a 

efetividade tão esperada e prestigiada quando os resultados do interesse coletivo são 

atendidos. E, que só podem ser feitos pelo caminho da discricionariedade de agentes 

intrépidos e sagazes, que por um enfoque distorcido acabam sendo vítimas de ações 

de improbidade infundadas. 

 

O EDITAL, no sistema jurídico-constitucional vigente, 

constituindo lei entre as partes, é norma fundamental da concorrência, cujo objetivo 

é determinar o objeto da licitação, discriminar os direitos e obrigações dos 

intervenientes e o Poder Público e disciplinar o procedimento adequado ao estudo e 

julgamento das propostas e documentos habilitatórios.  

 

Não há como negar que a finalidade maior do processo 

licitatório é a aquisição da melhor proposta a ser obtida pela Poder Público, mediante 

disputa a ser desenvolvida entre interessados, que devem ser tratados, em todo o 

decorrer do certame, de forma isonômica.  

 

Logo, a administração municipal de Lobato/PR, como ente da 

administração pública, deve obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, todos enfocados no artigo 37, caput, da 

Constituição Federal, in verbis:  

 
“Artigo 37 - A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte:” 

 

 

Portanto, a desclassificação deve ser estendida para declarar a 

não aceitabilidade da Habilitação da empresa ora VENCEDORA, (“SALOMÃO 

ARBITRAGEM E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA” – CNPJ/MF n.º 

22.529.715/0001-79), no Pregão Eletrônico n.º 007/2.024, até o momento, se 

mostrando razoável, proporcional e igualitário ao julgamento objetivo do certame.  

E é isso que NÃO se prepondera sobre o formalismo. 
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Decidir em sentido oposto, além de afrontar o julgamento 

objetivo, isonômico do certame e o caráter competitivo da licitação constitui 

manifesta ilegalidade e arbitrariedade, o que fatalmente resultaria numa 

interpretação contrária à finalidade da licitação, a qual objetiva apurar a proposta 

mais vantajosa para a administração. 

 

 

 

Sendo assim, resta patente que não existem nos presentes autos 

motivos suficientes e bastantes que levem a sustentar que a documentação 

apresentada pela empresa ora Recorrida e declarada Vencedora NÃO está eivada de 

vício, NÃO atendendo assim, às condicionantes exigidas no instrumento 

convocatório. 

 

Embora tenha apresentado atestados de capacidade técnicas, os 

mesmos são apócrifos, tendo em vista que os serviços foram prestados de forma 

irregular, tendo em vista que o ente que celebrou contrato com essa empresa 

também prevaricou, pois a mesma não tinha objeto compativel com o que fora 

contratado pelo municipio que emitiu o atestado, como também pelo municipio de 

Lobato que pretende contratar serviços semelhantes. 

 

 

Fica mais evidente ainda a sua incapacidade técnica de prestar 

os serviços que nesse certame foi declarado habilitado, as 03 penalidades aplicadas 

por inexecuções parciais no Municipio de Itapetininga/SP, como se extrai do próprio 

diario oficial do estado, vejamos: 
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Resta claro, senão evidente que a empresa merece ser declarada 

inabilitada. 

 

 

I. CONCLUSÃO. 
 

Ante a todo o Exposto, requer a V. Senhorias: 

 
a) Seja o presente recurso recebido com efeito suspensivo, nos termos da Lei 14.133/21, 

concedendo-se o prazo de 03 dias para apresentação de contrarrazões; 

 

b) Seja o recurso administrativo julgado Totalmente Procedente, acolhendo as razões expostas 

acima, de forma a reconsiderar a decisão combatida e INABILITAR a empresa SALOMÃO 

ARBITRAGEM E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA 

c) Caso esse D. Pregoeiro não reconsidere sua decisão nos termos pleiteados, requer-se seja o presente 

Recurso Administrativo devidamente recebido, instruído e encaminhado à autoridade competente, 

para que o aprecie e, ao final, lhe dê provimento. 

 

 

d) Destarte, caso o presente recurso não seja julgado procedente, a recorrente irá 

pleitear junto ao Égregio Tribunal de Contas, bem com ao Ministério Público, a 

fim de obter a nulidade do certame. 

 

Termos em que Pede Deferimento. 

Taquaritinga, 02 de Maio de 2024. 

 

 

 

 
 

D MARIA ARBITRAGEM SERVIÇOS E EVENTOS LTDA 

CNPJ/MF  n.º 28.800.338/0001-47  

BRUNA LUZIA DE OLIVEIRA PEREIRA 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

RG: 47.129.188-2 
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ILUSTRÍSSIMO SENHORA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE 

LOBATO/PR. 

 

REFERENTE: Recurso Administrativo 

Pregão Eletrônico nº 007/2024 

Processo Adm. nº 024/2024 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa/liga/associação, 

especializada em arbitragem para diversas modalidades, conforme solicitação da 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer do Município de LOBATO-PR. 

   

A empresa SALOMAO ARBITRAGEM E EVENTOS ESPORTIVOS 

LTDA-ME, com sede na Rua Humberto Montezori, 134, Aparecida, São Manuel/SP - CEP 

18655-000, inscrita no CNPJ n° 22.529.715/0001-79, representada, na condição de sócia-

administradora da empresa,  Sra. Argentina de Carvalho Salomao, brasileira, empresária, 

inscrita no RG sob nº 21.364.166-5 SSP/SP e CPF sob o nº 113.256.168-00, residente à R. 

Humberto Montezori, 134, Aparecida, São Manuel/SP - CEP 18655-000, no uso de suas 

atribuições legais, vem à presença de Vossa Senhoria, com fulcro Art. 165, § 4º da Lei nº 

14.133/2021 e também no Artigo 41, § 2o da Lei nº 8.666/1993, no art. 4°, inciso XIX, da 

Lei Federal nº 10.520/2002, art. 44 do Decreto nº 10.024/2019, Lei Federal nº 14.133/21 e 

item 17.3 do referido Edital apresentar: 

 

DAS CONTRARRAZÕES FÁTICAS E JURÍDICAS 

 

Preliminarmente é imperioso destacar que a licitação é um procedimento 

administrativo, composto de atos ordenados e legalmente previstos, mediante os quais a 

Administração Pública busca selecionar a proposta mais vantajosa.  

 

Todavia, cada um dos seus atos deve ser conduzido em estrita conformidade com os 

princípios constitucionais e os parâmetros legais. 
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Neste sentido, elucidamos as palavras do renomado Hely Lopes Meirelles, vejamos: 

 

princípios básicos da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da 

Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do 

Jul  

 

De pronto, concluímos que não há como se falar em proposta mais vantajosa que não 

esteja em consonância com as normas do edital e os princípios que regem a licitação, tendo 

em vista que nossa empresa foi a que apresentou a segunda melhor oferta na fase de 

lances do pregão supramencionado e também foi devidamente habilitada pelo Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio, conforme histórico do referido pregão 

 

O recorrente em sua vez sendo a empresa 

EVENTOS ESPORTIVOS LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 

sob o nº 28.800.338/0001-47, com sede Rua Vicente Mantese, 136, Bairro Santa Cruz, 

Taquaritinga, Estado de São Paulo, CEP: 15.906-280 manifestou recurso e alegou que a 

decisão proferida pela pregoeira é inválida sem a presença do amicus curiae, além de 

afirmar que a figura da pregoeira não possui competência para analisar as condições de 

habilitação, a recorrente incide em erro grave de conhecimento acerca das competências 

da pregoeira e sua respectiva equipe de apoio, além de outros fatos a serem narrados no 

decorrente destas contrarrazões. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Em seu art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021, prevê em seu parágrafo quinto 

que, transcreva-se: 

Art. 165 - § 4º: o prazo para apresentação de contrarrazões será o 

mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de 

divulgação da interposição do recurso  
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O art. 4º da Lei Federal nº 10.520/2002, prevê em seu inciso XVIII o prazo 

legal para interposição de recurso pelo licitante, in verbis: 

Artigo 4º, XVIII da Lei Federal 10.520/2002 - declarado o vencedor, 

qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 

logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos;  

Notemos o descrito no Art. 44 do Decreto nº 10.024/2019. Portanto, norma 

especifica sobre a matéria: 

Artigo 44 do Decreto n.º 10.024/2019 - Declarado o vencedor, qualquer 

licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma 

imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer. 

§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas 

no prazo de três dias. 

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 

suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo 

do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto 

à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 

decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 

objeto ao licitante declarado vencedor. 

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
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que não podem ser aproveitados.  

 

No caso em tela, a manifestação das contrarrazões iniciou em 04/05/2024 (sábado) 

em sessão de licitação. De modo que, o prazo para interpor a defesa decorre em 

09/05/2024  00:00h, tendo em vista que o sistema considera apenas os dias úteis, 

conforme consta em plataforma o prazo estipulado, de acordo com print abaixo, 

demonstrada, portanto, a tempestividade das presentes contrarrazões. 

 

 

 

II. DOS FATOS E ALEGAÇÕES 

 

Foi publicado o Edital do Pregão Eletrônico nº 007/2024, pelo município de 

Lobato/PR, pessoa jurídica de direito público, visando a realização da licitação na 

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo menor preço global. 

O objeto do edital perfaz para o registro de preços para contratação de 

empresa/liga/associação, especializada em arbitragem para diversas modalidades, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer do Município de 

LOBATO-PR. 

O recebimento das propostas eletrônicas no sistema de licitações foi previsto 

para se encerrar em 25 de abril de 2024 às 08h20m e o momento da abertura das 

propostas e início da sessão no sistema BLL Compras previsto para as 09h00m do 

mesmo dia. 

O edital encontra-se disponível no site eletrônico www.bllcompras.com sob o 

número 007/2024 do município de Lobato/PR. 
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O licitante 

LTDA-EPP, apresentou sua manifestação recursal, contra a habilitação da nossa 

empresa, alegando que fomos HABILITADOS pela Pregoeira erroneamente, conforme 

consta na integra em seu documento anexado a plataforma, em resumo aponto sobre os 

tópicos: 

1) Descumprimentos das exigências de documentos de habilitação; 

2) Penalidades sofridas em Itapetininga/SP. 

 

III. FUNDAMENTAÇÕES E CONSIDERAÇÕES: 

Viemos por meio deste responder pontualmente, sem tomar tempo desta 

Pregoeira que reconheceu que nossa documentação está correta, por tal motivo, fomos 

habilitados, para que não seja apresentado um recurso protelatório, portanto, segue as 

considerações: 

Em resposta aos apontamentos absurdos realizados pela recorrente, iremos 

responder de forma ágil para não tomar tempo da Pregoeira e sua Equipe de Apoio que 

tem outros afazeres aos que ficar acatando recursos protelatórios, vamos direto as 

respostas dos apontamentos, em primeiro caso aponta-se que a empresa obteve atestados 

de capacidade técnica sendo na época que era enquadrada como MEI, porém, os atestados 

nossos apresentados foram de órgãos públicos (prefeituras), nas quais em anexo 

apresentamos as notas fiscais e também empenhos do serviços prestados para 

comprovação dos atestados emitidos. Vale ressaltar é de conhecimento da Administração 

Pública a não exigência do CNAE especifico para determinado fim, desde que, a empresa 

melhor classificada apresente os documentos que comprovem sua capacidade técnica para 

atender, informamos que foram anexados os atestados de capacidade técnica emitido por 

empresa do direito público, ou seja, foram anexados atestados das Prefeituras dos 

Municipios de Boituva/SP e Tiete/SP, portanto, os serviços foram prestados, fomos 

atestados e a recorrente ainda quer alegar que não podemos sagrar-se vencedores do 

Município de Lobato/PR para o certame em questão.  
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Vale mencionar que em disputa no municipio de SENGÉS do Estado do Paraná 

o mesmo recorrente entrou com recurso alegando praticamente as mesmas coisas que 

apresentou neste recurso de Lobato/PR (cópia e cola), deste motivo que informamos que o 

recurso dele é PROTELATÓRIO afim de atrasar o certame, nas quais, quem perde em si é 

o Município, junto com a população que irá usufruir dos serviços que serão contratados.  

Apresentamos a seguir o parecer do Pregoeiro, juntamente com a decisão da 

autoridade competente o Sr. Prefeito do Municipio de Sengés/PR, vejamos alguns trechos 

mais relevantes ao assunto e deixamos em anexo para verificação na integra, tanto do 

recurso apresentado pelo recorrente D Maria quanto as decisões supramencionadas. 

Vejamos que o Pregoeiro, foi claro e objetivo em sua decisão: 

 

Por fim, sobre o último apontamento, informamos que as devidas penalidades 

processadas e estamos em fase recursal da mesma junto a Prefeitura de Itapetininga/SP 

devido ser extrajudicial, deixamos claro que nossa empresa é completamente INIDÔNEA, 

conforme documentos em anexo, onde NÃO temos nenhum IMPEDIMENTO DE 

CONTRATO/LICITAÇÃO junto ao TCESP - Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 

também o TCU  Tribunal de Contas da União NADA CONSTA, vale reforçar que não 

temos nenhum impedimento também com o TCEPR  Tribunal de Contas do Estado do 
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Paraná conforme declarações apresentadas anexas, portanto não temos nenhum 

impedimento a nível Estadual e/ou Federal. 

IV. DO PEDIDO 

Portanto solicitamos que, 

1) Não deve considerar  

2) Seja mantida a decisão sobre habilitação da nossa empresa; 

3) Prossiga para os tramites de praxe, sendo Adjudicação e Homologação do 

certame; 

4) Informamos que caso seja julgado contrário, que o mesmo seja encaminhado 

a Autoridade Competente do Munícipio, para que emita o parecer final. 

5) Ressaltamos também, que em decisão diferente do pedido entraremos junto 

ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP) e Ministério Público 

(MP) para as providencias cabíveis.  

Nestes termos, pede deferimento. 

São Manuel, 08 de Maio de 2024. 

 

Atenciosamente, 

 

 

___________________________________ 

ARGENTINA DE CARVALHO SALOMAO 

CPF n° 113.256.168-00 / RG n° 21.364.166-5 

PROPRIETÁRIA 












 



 

 



































 





















































 







   

 

  

  





 

 

   









  

 



   

 



   

 







 






























































